
MUNICIPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

EDITAL

CONCURSO PUBLICO PARA ATRIBUIÇÃO DE 2 (DUAS) LICENCAS PARA TAXIS

ADAPTADOS AO TRANSPORTE DE PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA

DR FRANCISCO RODRIGUES DE ARAÚJO, PRESIDETE DA CÁMARA MUNICIPAL DE
ARCOS DE VALDEVEZ:

FAZ SABER, em cumprimento do disposto no artigo 91o da Lei no 169/99, de 18 de

Setembro, com as alterações introduzidas pelo artigo 1o da Lei no &A/ZOOZ, de 11 de Janeiro,

que a Cámara Municipal de Arcos de Valdevez. por deliberação tomada na sua Reunião de

10/12/2012, decidiu abrir Concurso Publico para atribuição de duas licenças. sendo uma licença

para a unidade territorial 1 e outra para a unidade territorial 6. conforme se encontram deúnidas

no Anexo ao Regulamento do Transporte Público de Aluguer em Veiculos Automoveis Ligeiros

de Passageiros (Táxis), aprovado pela Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez em 24 de

Setembro de 2003 para Prestação de Serviço de Transporte de Aluguer em Automóveis Ligeiros

de Passageiros. vulgarmente denominados Taxis. destinados a pessoas com mobilidade

reduzida.

Podem apresentar—se a concurso as sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas

pela Direcção—Geral de Transportes Terrestres (DG'IT), actual Instituto da Mobilidade e dos

Transportes Terrestres (IM'I'I'), ou empresários em nome individual, no caso de pretenderem

explorar uma única licença, que sejam titulares de alvará emitido pelo IMTT, nos termos do artigo

32“, no 1 do Decreto-Lei no 251/98, de 11 de Agosto, na redacção que lhe foi dada pelos

Decretos-Lei nos 41/2003, de 11 de Marco, e 4/2004, de 6 de Janeiro, e ainda os trabalhadores

por conta de outrem. bem como os membros das referidas cooperativas que preencham as

condições de acesso e exercício de prolissão referidas no artigo 32, no 2 do citado Decreto-Lei

no 251/98. de 11 de Agosto, os quais dispõem de um prazo de 180 dias seguidos para efeitos de

licenciamento do exercício da actividade, no caso de atribuição de uma licença em concurso,

findo o qual caduca o respectivo direito a licença.

O processo de concurso encontrase disponivel na pagina de internet da Camara

Municipal de Arcos de Valdevez, em www.cmavpt, e em suporte de papel na Praça Municipal,

em Arcos de Valdevez, na Divisão Administrativa e Financeira, onde pode ser consultado nos

dias uteis durante as horas de expediente (das 9h00 as 12h30 e das 14h00 as 16h45).

Os interessados podem solicitar ao Juri do Concurso esclarecimentos relativos a boa

compreensão e interpretação dos elementos expostos durante o primeiro terço do prazo lixado

para entrega das propostas,

Os esclarecimentos serão solicitados por escrito, para a morada indicada (Câmara

Municipal de Arcos de Valdevez, Praça Municipal, 4974—003, Arcos de Valdevez), ou através do

correio electrónico geral©cmavpt

As propostas deverão ser entregues no local acima referido, ate as 16h45 do 15“ dia útil,

a contar da data da publicação do Anuncio no Diário da Republica, pelos concorrentes ou seus



representantes, ou remetidas pelo correio sob registo e com aviso de recepção, e neste caso, de
modo a que a data de recepção não ocorra apos a data limite de entrega das propostas.

O acto público do concurso efectuar-sea pelas 10h00 do dia útil imediato a data limite para

apresentação das propostas, sem acréscimo de qualquer prazo de correio.

0 anúncio completo a que se refere este concurso foi enviado para publicação no Diário

da Republica a 20/12/2012,

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos

locais do costume e ao“ nuEvjornal manal e num jornal diário.

E eu, 'o— M ») ZL, , Chefe da Divisão Administrativa e
Financeira, desta Câmara Municipal, igualmente o assino e subscrevo.

Paços do Municipio de Arcos de Valdevez, 20 de Dezembro de 2012.

0 Presidente da Câmara,

M:77/;2//;/;7
çBr, Francisco Rodrigues de Araújo)


